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I - caso estejam em fase de assinatura, o processo eletrônico 
SEI deverá ser instruído, provisoriamente, com a minuta dos respec-
tivos documentos;

II - deverão estar traduzidos por tradutor juramentado, no caso 
de receitas originárias do exterior.

Art. 4º A solicitação para abertura ou utilização de rubrica de 
receita orçamentária relativa ao exercício seguinte, para inclusão na 
proposta de Lei Orçamentária Anual - LOA, deverá ser formalizada 
pelas unidades orçamentárias ao DECON exclusivamente por meio 
de processo eletrônico SEI, instruído com:

I - as informações constantes nos incisos I e II do caput do 
artigo anterior;

II - se houver, cópia do Contrato de Transferência, Plano de Tra-
balho, Plano de Ação ou outro instrumento em que conste detalhes 
da origem dos recursos e sua destinação;

III - se houver, minuta da legislação que instituirá a arrecadação 
do tributo ou da receita não tributária.

§ 1º Para a solicitação de abertura ou utilização de rubrica 
de receita orçamentária, a ser incluída na LOA para o exercício 
seguinte, as informações e documentos descritos nos incisos I a 
III do caput deste artigo deverão ser entregues à Assessoria de 
Planejamento e de Assuntos Econômicos – ASECO, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, impreterivelmente até o penúltimo dia que 
antecede o final do prazo para encaminhamento do formulário 
contendo informações e estimativas de receitas pelos órgãos da 
Administração Direta e seus Fundos, bem como pelas entidades 
Autárquicas, Fundacionais e Empresas Públicas , considerando a 
entrega do Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal 
até 30 de setembro de cada exercício.

§ 2º Previamente ao registro do valor arrecadado na rubrica de 
receita aberta em conformidade com o caput do artigo 4º desta por-
taria, a unidade orçamentária deverá encaminhar ao DECON, exclu-
sivamente por meio do processo eletrônico SEI no qual foi solicitada 
a abertura da rubrica de receita orçamentária, todas as informações 
e a documentação elencadas no artigo 3º desta portaria.

Art. 5º Havendo necessidade de criação de novos códigos de 
serviços (Outros DAMSP) no Sistema de Preços Públicos, a unidade 
orçamentária deverá indicar a rubrica a ser utilizada e encaminhar, 
exclusivamente por meio de processo SEI, ao DECON, considerando 
o disposto nos artigos 3º e 4º desta portaria.

Art. 6º Caberá, respectivamente, à Divisão de Contabilidade 
de Receitas e de Imposto de Renda – DIGIR e à Divisão de Geren-
ciamento do Sistema de Execução Orçamentária – DISEO, ambas 
do DECON:

I - a abertura de rubrica de receita orçamentária no Sistema de 
Orçamento e Finanças – SOF, ratificação ou invalidação da indicação 
de rubrica de receita informada pelas unidades orçamentárias, bem 
como eventuais orientações;

II - criação ou liberação de um código de serviço (Outros DA-
MSP) no Sistema de Preços Públicos;

Art. 7º Anteriormente ao registro do valor arrecadado, a uni-
dade orçamentária deverá informar no processo que tratou da 
abertura da rubrica de receita, a conta bancária que será utilizada.

Art. 8º As unidades orçamentárias deverão comunicar ao 
DECON, através do mesmo processo SEI que tratou da abertura ou 
utilização da rubrica de receita orçamentária, as alterações contra-
tuais ocorridas durante a vigência do Termo de Convênio, Termo de 
Compromisso, Contrato de Repasse ou documentos congêneres, 
bem como o encerramento do contrato, com a manifestação para a 
exclusão ou permanência da rubrica no rol das receitas.

Art. 9º É vedada a utilização de rubricas de receitas já existen-
tes no registro de novos Termos de Convênio, Contratos de Repasse 
ou instrumentos congêneres e demais receitas sem o prévio atendi-
mento dos artigos 2º e 3º desta portaria.

Art. 10. O detalhamento das classificações orçamentárias da 
receita, estabelecido no Anexo Único integrante desta portaria, 
deverá ser utilizado pelos órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Empresas Estatais Dependentes, inclusive Fundos Municipais.

Art. 11. A divulgação de novas rubricas de receita far-se-á por 
portaria do DECON, disponibilizado por meio de Comunicado no 
Sistema de Execução Orçamentária - SOF e no Portal da Fazenda, 
Manuais e Orientações.

Art. 12. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO os Procedimentos Contábeis Orçamentários 
dispostos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
– MCASP, a serem utilizados pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;

CONSIDERANDO, as competências da Secretaria Municipal 
da Fazenda estabelecidas no Decreto 54.498, de 23 de outubro de 
2013 e alterações;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de desenvolver me-
canismos de manutenção e atualização do Plano de Contas Único 
de Rubricas de Receitas que assegurem de forma homogênea a 
utilização pela Administração Direta, Indireta e Empresas Estatais 
Dependentes, inclusive fundos, de forma a garantir a consolidação e 
maior transparência sobre as contas públicas,

RESOLVE:
Art. 1º Divulgar os procedimentos para abertura e utilização de 

rubricas de receita orçamentária e as alterações ocorridas no Plano 
de Contas de Rubricas de Receita para a execução orçamentária do 
exercício de 2018 e posteriores, na forma do Anexo Único integran-
te desta portaria, para aplicação no âmbito da Administração Direta 
e Indireta, da Empresa Estatal Dependente, do Poder Legislativo e 
dos Fundos Municipais.

Art. 2º O detalhamento das classificações orçamentárias da 
receita, segundo o critério de natureza, compõe-se de:

I – para o exercício de 2017:
a) categoria econômica;
b) origem;
c) espécie;
d) rubrica;
e) alínea; e
f) subalínea.
II – para o exercício 2018 e posteriores:
a) categoria econômica;
b) origem;
c) espécie;
d) desdobramentos; e
e) tipo.
Parágrafo único. As particularidades da classificação da recei-

ta orçamentária referente aos incisos I e II constam dos Procedimen-
tos Contábeis Orçamentários - Parte I e do Ementário da Receita do 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 6ª e 
7ª edições, respectivamente, disponibilizadas no site da Secretaria 
do Tesouro Nacional, http://www.tesouro.fazenda.gov.br/.

Art. 3º A solicitação para abertura ou utilização de rubrica 
de receita orçamentária durante o exercício em curso deverá ser 
formalizada pelas unidades orçamentárias ao Departamento de 
Contadoria - DECON, da Subsecretaria do Tesouro Municipal - SU-
TEM, da Secretaria Municipal da Fazenda, exclusivamente por meio 
de processo autuado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
instruído com:

I - indicação do código da rubrica no nível mais detalhado 
apresentado no Ementário da Receita, de acordo com o artigo 2º 
desta portaria e, no caso de utilização de rubrica já existente, indicar 
o código da rubrica que se pretende utilizar, condizente com a 
característica da receita a ser registrada;

II - indicação da fonte de recursos e o órgão a ser vinculado;
III - quando aplicável, cópia do Contrato de Transferência dos 

Recursos, Termo de Convênio, Termo de Compromisso, Contrato de 
Repasse ou documentos congêneres;

IV - cópia do Plano de Trabalho, do Plano de Ação e qualquer 
outro documento acessório, quando aplicável;

V - legislação pertinente que instituiu a arrecadação do tributo 
ou da receita não tributária, quando aplicável;

VI - informação dos dados bancários, nome e número do 
banco, nº da agência e conta, caso já tenha sido aberta pelo de-
partamento competente e a modalidade de aplicação dos recursos, 
quando aplicável; 

VII - em caso de abertura de rubrica de receita acessória (para 
registro de rendimentos de aplicação), indicar o código da rubrica 
de receita principal.

Parágrafo único. Quanto aos documentos a que se refere o 
inciso III:

RESOLVE:
I - Excluir da Comissão a servidora Ana Meire de Fátima 

Pereira, RF. 728.764.4/1.
II - Incluir na Comissão Mariza Francisca do Nascimento 

Rocha, RF. 735.123.2/2.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes da 
Portaria nº 01/2016.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
APM da EMEI Professora Carolina Ribeiro - Processo 

nº 2011-0.177.978-7
Tendo em vista os elementos constantes do processo nº 

2011-0.177.978-7, em especial às manifestações de folhas 05, 
com base na competência que me foi delegada pelo inciso 
I do Art. 2º do Decreto 56.779/2016, e ainda, nos termos do 
Decreto 53.484/2012, alterado pelo Decreto 56.214/2015 e Por-
taria 262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautela de estilo a baixa dos bens patrimoniais móveis relacio-
nados à fl. 02 do processo administrativo supracitado, por se 
tratarem de bens danificados e irrecuperáveis.

EMEF Júlio Mesquita - Processo 1998-0.200.549-5 
Tendo em vista os elementos constantes do processo nº 1998-
0.200.549-5, em especial às manifestações de folhas 70, com 
base na competência que me foi delegada pelo inciso I do Art. 
2º do Decreto 56.779/2016, e ainda, nos termos do Decreto 
53.484/2012, alterado pelo Decreto 56.214/2015 e Portaria 
262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautela de estilo a baixa dos bens patrimoniais móveis relacio-
nados às fls. 02 e 03 do processo administrativo supracitado, 
por se tratarem de bens furtados.

CEI Pinheiros - Processo 2016-0.012.444-1 Tendo em 
vista os elementos constantes do processo nº 2016-0.012.444-
1, em especial às manifestações de folhas 108, com base 
na competência que me foi delegada pelo inciso I do Art. 
2º do Decreto 56.779/2016, e ainda, nos termos do Decreto 
53.484/2012, alterado pelo Decreto 56.214/2015 e Portaria 
262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautela de estilo a baixa dos bens patrimoniais móveis relacio-
nados às fls. 03 e 04 do processo administrativo supracitado, 
por se tratarem de bens furtados.

APM da EMEI Comandante Moreno - Processo 2011-
0.049.914-4 Tendo em vista os elementos constantes do 
processo nº 2011-0.049.914-4, em especial às manifestações de 
folhas 21, com base na competência que me foi delegada pelo 
inciso I do Art. 2º do Decreto 56.779/2016, e ainda, nos termos 
do Decreto 53.484/2012, alterado pelo Decreto 56.214/2015 
e Portaria 262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades 
legais e cautela de estilo a baixa dos bens patrimoniais móveis 
relacionados às fls. 02 do processo administrativo supracitado, 
por se tratarem de bens danificados e irrecuperáveis.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 6016.2017/0018934-8
PORTARIA Nº 02, DE 10 DE MAIO DE 2017
O Diretor da EMEF José Maria Whitaker, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de finalizar 
os trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar, instituída 
pela Portaria nº 01, de 24/03/2017, publicada no DOC de 
04/04/2017, página 10, referente ao P.A. nº 2017-0.045.806-6,

RESOLVE:
I - Excluir da citada Comissão o servidor Mauricio Pereira 

Alves de Souza, RF. 730.400.5/2.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, mantendo inalteradas as demais disposições constantes na 
Portaria nº 01/2017.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA
 TID 16539577
1. À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a solicitação do interessado, a manifestação do Coordenador do 
equipamento às fls. 01 e o parecer retro da Assessoria Jurídica, 
AUTORIZO a isenção do preço público da utilização do ginásio de 
esportes do Centro Esportivo Freguesia do Ó para realização dos 
“Jogos Escolares do Estado de São Paulo”, a ser realizado nos dias 
06, 07, 08 e 22 de junho de 2017, das 09h00 às 16h00, com fun-
damento no disposto no inciso I do art. 2º do Decreto 40.780/01.

TID 16540786
1. À vista dos elementos constantes do presente, em especial 

a solicitação do interessado, AUTORIZO a inclusão no calendário 
da SEME da realização dos “Jogos Brasileirão UMADESP 2017” 
pela Igreja Evangélica Assembleia de Deus/Brás, no CE Thomaz 
Mazzoni, nos dias 17/06, 15/07, 26/08, 30/09 e 14/10, todos de 
2017, das 14h00 às 17h00, assim como AUTORIZO a isenção do 
preço público, com fundamento no disposto no inciso IV do art. 2º 
do Decreto nº 40.780/01.

 6019.2017/0000482-4
I - À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a manifestação da Coordenadoria de Gestão de Parcerias 
e Organizações Sociais – CGPO e da Assessoria Jurídica à fls. retro, 
considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 14.469/2007, no 
Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na Portaria nº 34/SMG/2017, 
diante da competência delegada pela Portaria nº 81/SEME/2013, 
AUTORIZO a inscrição do Clube da Comunidade Parque Veredas 
II - CNPJ nº 12.742.024/0001-03, no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC's (Organi-
zações da Sociedade Civil).

6019.2017/0000487-5
I - À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a manifestação da Coordenadoria de Gestão de Parcerias 
e Organizações Sociais – CGPO e da Assessoria Jurídica à fls. retro, 
considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 14.469/2007, no 
Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na Portaria nº 34/SMG/2017, 
diante da competência delegada pela Portaria nº 81/SEME/2013, 
AUTORIZO a inscrição da Organização Skate Solidário - CNPJ nº 
07.344.428/0001-09, no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSCIP (Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público).

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Portaria SF nº 145, de 12 de junho de 2017.
Dispõe sobre os procedimentos e orientações para aber-

tura e utilização de rubricas de receitas orçamentárias do 
Município de São Paulo, no âmbito da Administração Munici-
pal, e divulga as alterações ocorridas no Plano de Contas de 
Receita para o exercício de 2018 e posteriores, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 51 da Lei Complemen-
tar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
sobre a consolidação nacional e por esfera de governo, das contas 
dos entes da Federação;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 163, de 04 de 
maio de 2001 e alterações, que dispõe sobre as normas gerais de 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 6016.2017/0016569-4
PORTARIA Nº 055 de 24 DE MAIO DE 2017
O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Portaria SME nº 4.549, de 19/05/17 e do que 
consta do PA nº 6016.2017/0016569-4, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14, Decreto municipal nº 

57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º - A Associação da Cidade Azul e Adjacências, ACAAD, 

CNPJ: 11.042.809/0001-00, situada na Rua Braz de Mello Muniz, 
60 – Escadão - Cidade Domitilia, São Paulo, fica credenciada, nos 
termos da Portaria SME nº 4.549/17, com a Secretaria Municipal de 
Educação de São Paulo, por meio da Diretoria Regional de Educação 
de Santo Amaro.

Art. 2° - O credenciamento de que trata esta Portaria comprova 
que a Organização detém condições para a prestação de serviços de 
Educação Infantil.

Art. 3° - Para fins de comprovação do credenciamento efetuado, 
a Diretoria Regional de Educação de Santo Amaro emitirá “Certifica-
do de Credenciamento Educacional” que a habilitará à Organização 
para a celebração de parceria com a Secretaria Municipal de Educa-
ção, na conformidade das normas específicas em vigor.

Art. 4° - O Certificado referido no artigo anterior terá validade 
de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º - O Certificado de Credenciamento Educacional poderá 
ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I - não mantidas as condições de credenciamento;
II - comprovada irregularidade na documentação;
III - a Organização parceira for denunciada por inadimplência.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 PORTARIA Nº 62, DE 09 DE JUNHO DE 2017
SEI Nº 6016.2017/0019190-3
O Diretor Regional de Educação – Capela do Socorro, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201 da Lei nº 
8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto nº 
43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar compos-

ta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro nomeado 
e secretariado pelo último:

- Maria de Fátima Lordelo Lopes, RF. 638.577.0/1;
- Alexandre Ferreira Cordeiro, RF. 660.068.9/2;
- Fernanda Reis Bomfim Lopes, RF. 739.024.6/3.
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos 

e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A. nº 
2017- 0.094.634-6, devendo apresentar o relatório conclusivo sobre 
o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão 
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos 
e informações, bem como examinar registros e quaisquer documen-
tos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - CAPELA 
DO SOCORRO

PORTARIA Nº 61, DE 09 DE JUNHO DE 2017
SEI Nº 6016.2017/0019180-6
O Diretor Regional de Educação – Capela do Socorro, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201 da Lei nº 
8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto nº 
43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar compos-

ta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro nomeado 
e secretariado pelo último:

- Marizilda Nascimento de Assis, RF. 607.200.3/2;
- Márcio Silva Paiva, RF. 770.765.7/1;
- Bárbara Mercez Alarcon, RF. 772.145.5/1.
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos 

e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido no P.A. nº 
2017- 0.094.631-1, devendo apresentar o relatório conclusivo sobre 
o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Comissão 
poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, levantamentos 
e informações, bem como examinar registros e quaisquer documen-
tos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2017/0018838-4
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 08/06/17, 

PAG. 21
PORTARIA Nº 59, DE 30 DE MAIO DE 2017
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos do § 

3º do art. 7º da Deliberação CME nº 07/14, o funcionamento do CEI 
MARAVILHA II, sediado à Rua Rei Alberto da Bélgica, nº 449/461 – 
Chácara Belenzinho, São Paulo, mantido por União Social Amigos 
do Jardim Robru, CNPJ: 48.947.071/0001-22, com a finalidade de 
atender crianças na faixa etária da Educação Infantil, definida no 
Plano de Trabalho da Instituição.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 08/06/17, 
PAG. 21

PORTARIA Nº 60, DE 30 DE MAIO DE 2017
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI MARAVILHA 

II, sediado à Rua Rei Alberto da Bélgica, nº 449/461 – Chácara 
Belenzinho, São Paulo, mantido por União Social Amigos do Jardim 
Robru, CNPJ: 48.947.071/0001-22, autorizado pela Portaria nº 59, 
de 30/05/2017.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2017/0018971-2
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 

02/06/2017, PÁGINA 17
PORTARIA Nº 34, DE 31 DE MAIO DE 2017
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO A PALAVRA DE DEUS, localizada 

em novo endereço na Rua: Victório Santim, nº 926 - Itaquera, 
credenciada pela Portaria DRE MP nº 09/15, DOC de 05/02/15, 
ficará subordinada administrativa e pedagogicamente a DRE 
ITAQUERA, localizada na Av. Itaquera, nº 241, Itaquera.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 PORTARIA Nº 01/2017 DE 06 DE JUNHO DE 2017
6016.2017/0019085-0.
O Diretor de Escola da EMEF Senador Luiz Carlos Prestes, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade 
de prosseguir os trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar 
constituída pela Portaria nº 01/2016 de 27/04/2016, publicada 
em DOC de 30/04/2016 página 17, referente ao P.A. nº 2016-
0.079.079-4,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 13 de junho de 2017 às 02:42:00.
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DESPACHO:
1. O presente Recurso de Revisão foi interposto por parte 

legítima, nos termos do artigo 49, § 5º, da Lei Municipal nº 
14.107, de 12 de dezembro de 2005, observado o prazo previs-
to no artigo 43 do mesmo diploma legal, com a redação dada 
pela Lei Municipal nº 15.690, de 15 de abril de 2013.

2. Portanto, preliminarmente, verifico estarem presentes os 
pressupostos gerais de admissibilidade, em especial os da legi-
timidade e da tempestividade. No que concerne aos requisitos 
específicos, ditados pela legislação que dispõe sobre o processo 
administrativo fiscal, passo às seguintes considerações.

3. Dispõe o artigo 49 da Lei nº 14.107, de 2005, que cabe 
Recurso de Revisão da decisão proferida pela Câmara Julgadora 
que der à legislação tributária interpretação divergente da que 
lhe haja dado outra Câmara Julgadora ou as Câmaras Reunidas, 
sendo requisitos de sua admissibilidade a indicação da decisão 
paradigmática e a demonstração precisa da divergência.

4. Sustenta a Recorrente que a decisão proferida pela 3ª 
Câmara Julgadora no Recurso Ordinário nº 6017.2016/0016546-
9 diverge da interpretação dada à legislação tributária nas 
decisões proferidas pela 1ª Câmara Julgadora no Recurso 
Ordinário nº 6017.2015/0002453-7; pela 2ª Câmara Julga-
dora nos Recursos Ordinários nºs 6017.2015/0002867-2 e 
6017.2015/0003373-0; pela 4ª Câmara Julgadora nos Recursos 
Ordinários nºs 6017.2015/0000875-2, 6017.2015/0002985-7 e 
6017.2016/0004709-1; e pelas Câmaras Reunidas no Recurso 
de Revisão nº 6017.2016/0000008-7, ora apresentadas como 
paradigmáticas.

5. Primeiro ponto de divergência – Da ilegalidade na apli-
cação do Parecer Normativo SF nº 04/2016, publicado em 
10/11/2016, a fatos geradores pretéritos. Para a Recorrente, o 
acórdão recorrido padece de ilegalidade, em vista da patente 
alteração do critério jurídico no presente caso (aplicação retroa-
tiva do Parecer Normativo nº 04/2016), o que seria vedado pelo 
ordenamento jurídico (arts. 105, 145 e 146, do CTN) por contra-
riar os princípios constitucionais da legalidade, do contraditório, 
ampla defesa e segurança jurídica. Apresenta como paradigma 
a decisão proferida pela 2ª Câmara Julgadora no Recurso Ordi-
nário nº 6017.2015/0003373-0 que, em caso semelhante, teria 
decidido de modo diverso.

6. No entanto, como já sedimentado neste Colegiado, 
para a exata configuração de divergência na interpretação da 
legislação tributária relativamente à exportação de serviços, 
é necessário que as decisões apresentadas como paradigmas 
tratem, também, de hipóteses de exportação de serviços, para 
que não sejam comparadas decisões cuja divergência decorra 
da aplicação da legislação tributária a diferentes hipóteses de 
incidência do tributo e não de divergência de interpretação da 
legislação.

7. Nesse sentido, enquanto a decisão recorrida tratou de 
exportação de serviços enquadrados nos itens 1.04 (Código de 
Tributação 02690 - Elaboração de programas de computadores 
(software), inclusive de jogos eletrônicos) e 17.01 (Código de 
Tributação 03115 – Assessoria ou consultoria de qualquer na-
tureza, não contida em outros itens desta lista) da Lista de Ser-
viços consignada no art. 1º da Lei Municipal nº 13.701/2003, e 
da aplicação do Parecer Normativo SF nº 04/2016; a decisão pa-
radigmática Recurso Ordinário nº 6017.2015/0003373-0 – 2ª CJ, 
ao contrário, tratou da prestação de serviços de Agenciamento, 
corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios 
– item 10.05 – Código de Tributação 06297, e da aplicação do 
Parecer Normativo SF nº 01/2015.

8. Insta esclarecer, por oportuno, que o Parecer Normati-
vo SF nº 01/2015, emitido em função da alteração da Lei nº 
6.530/78 pela Lei nº 13.097/15 que regulamenta a profissão de 
Corretor de Imóveis, trata da definição da base de cálculo do 
ISS incidente sobre os serviços de agenciamento, corretagem ou 
intermediação de bens móveis, enquadrados no subitem 10.05 
da lista constante do artigo 1º da Lei Municipal nº 13.701/03, 
devido pelas imobiliárias pessoas jurídicas. Já o Parecer Nor-
mativo SF nº 04/2016 trata da interpretação do conceito de 
“resultado” para fins do disposto no parágrafo único do artigo 
2º da Lei Municipal nº 13.701/03 (exportação de serviços). 
Percebe-se, portanto, que as matérias são totalmente diversas, 
emitidas e aplicadas diante de contextos jurídicos próprios, o 
que impede que sejam comparados para os fins pretendidos 
pela Recorrente.

9. Demais a mais, ao contrário do alegado pela Recorrente, 
o Parecer Normativo SF nº 04/2016 é expresso quanto ao seu 
caráter interpretativo e vinculante para todas as unidades 
hierarquizadas da Secretaria Municipal da Fazenda, no que se 
inclui este Conselho Municipal de Tributos. Confira-se: Art. 4º 
Este Parecer Normativo, de caráter interpretativo, é impositivo 
e vinculante para todos os órgãos hierarquizados desta Secre-
taria, e revoga as disposições em contrário, especialmente o Pa-
recer Normativo SF nº 02, de 26 de abril de 2016, e as Soluções 
de Consulta emitidas antes da data de publicação deste ato e 
que com ele discordem, independentemente de comunicação 
aos consulentes. Nos termos do art. 106, I, do Código Tributário 
Nacional, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, em qualquer 
caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a apli-
cação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados.

10. Segundo ponto de divergência – Da aplicação do Pare-
cer Normativo SF nº 04/2016. Violação do art. 2º, I e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 116/03. A Recorrente sustenta 
que o Parecer Normativo SF nº 04/2016 alterou a regra matriz 
de incidência do ISS, ao prever hipótese de incidência diversa 
daquela contida na Constituição e na Lei Complementar nº 
116/03, pois teria sido abandonado o critério do local da pres-
tação do serviço para o critério do vínculo do sistema com a 
empresa prestadora do serviço.

11. Entretanto, a Recorrente não demonstrou a divergência 
de interpretação que a decisão recorrida teria dado à legislação 
tributária, tampouco indicou a decisão paradigmática que a 
caracterizaria, hipótese que não autoriza a admissão do pre-
sente recurso.

12. Por outro lado, informamos que o Parecer Normativo SF 
nº 04/2016 não alterou o critério jurídico relativo à isenção do ISS 
na exportação de serviços, mas apenas externou a interpretação 
da Administração Tributária Paulistana sobre o termo “resultado” 
no caso de exportação de serviços para o exterior, qual seja: o 
serviço prestado por estabelecimento prestador localizado no 
Município de São Paulo considerar-se-á exportado quando a 
pessoa, o elemento material, imaterial ou o interesse econômico 
sobre o qual recaia a prestação estiver localizado no exterior. E 
no caso específico de “Serviços de informática e congêneres”, o 
PN SF nº 04/2016 esclareceu que não configuram exportação de 
serviços se o sistema, programa de computador, base de dados 
ou equipamento estiver vinculado a pessoa localizada no Brasil.

13. Terceiro ponto de divergência – Fatos não alterados. 
Impossibilidade de revisão de lançamento pela autoridade 
julgadora. No entendimento da Recorrente, a autoridade jul-
gadora no v. acórdão, fazendo as vezes da autoridade fiscal, 
aproveitou o ensejo do julgamento do Recurso Ordinário, e, 
de forma extra petita, aplicou novo critério jurídico ao lan-
çamento, o que seria vedado à luz do disposto nos arts. 145 
e 149, do CTN. Apresenta como paradigmas as decisões pro-
feridas pela 1ª Câmara Julgadora no Recurso Ordinário nº 
6017.2015/0002453-7 e pela 4ª Câmara Julgadora no Recurso 
Ordinário nº 6017.2015/0002985-7.

14. Todavia, como já assentado no item 6 acima, para a 
exata configuração de divergência na interpretação da legisla-
ção tributária relativamente à exportação de serviços, é neces-
sário que as decisões apresentadas como paradigmas tratem, 

2017-0.018.714-3 MARION FERREIRA CAMARGO PEREIRA
DOCUMENTAL
1.A VISTA DOS ELEMENTOS E INFORMACOES CONSTANTES 

DOS AUTOS, EM ESPECIAL O PARECER DE SUBIM A FL. 14, QUE 
PASSA A INTEGRAR A PRESENTE DECISAO, NADA HA A PROVI-
DENCIAR, TENDO EM VISTA QUE O MERITO JA FOI ANALISADO 
ATRAVES DO PROCESSO N 2016-0.117.744-1 COM O DESPA-
CHO PUBLICADO NO DOM EM 31.01.20172.BASE LEGAL: BASE 
LEGAL: LEI 11.6 14/94, DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;

2017-0.028.720-2 CONCEICAO PEIXOTO BARBOSA
DOCUMENTAL
1.A VISTA DOS ELEMENTOS E INFORMACOES CONSTAN-

TES DOS AUTOS, EM ESPECIAL O PARECER DE SUBIM A FL. 
21 QUE PASSA A INTEGRAR A PRESENTE DECISAO, NADA HA 
A PROVIDENCIAR, TENDO EM VISTA QUE O CONTRIBUINTE 
010.034.0765-1 JA SE ENCONTRA EM NOME DE CONCEICAO 
PEIXOTO BARBOSA.2.BASE LEGAL: BASE LEGAL: DECRETO 
52.884/11;

2017-0.029.505-1 BEATRIZ HORTA DE ARAUJO
INDEFERIDO
1.A VISTA DOS ELEMENTOS E INFORMACOES CONS-

TANTES DOS AUTOS, EM ESPECIAL O PARECER DE SUBIM 
A FL. 17, INDEFIRO O PEDIDO DE ISENCAO DE IPTU PARA 
O IMOVEL CADASTRADO PELO NUMERO 008.038.0039-8, 
EXERCICIO DE 2017 EM VIRTUDE DE FALTA DE AMPARO 
LEGAL, NAO HA PREVISAO DE ISENCAO PARA IMOVEIS 
CUJO ENTORNO ENCONTRAM-SE PESSOAS QUE VENDEM 
DROGAS.2.BASE LEGAL: DECRETO 52.884/11;3.PRAZO PARA 
RECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO DESTA 
DECISAO NO DIARIO OFICIAL, DIRETAMENTE NA PRACA DE 
ATENDIMENTO SF (VALE DO ANHANGABAU, N 206), AOS 
CUIDADOS DA DIVISAO DE JULGAMENTO DIJUL, MEDIANTE 
PREVIO AGENDAMENTO DE SUA SENHA ATRAVES DO ENDE-
RECO ELETRONICO HTTP://AGENDAMENTOSF.PREFEITURA.
SP.GOV.BR/; E ISENCAO PARA IMOVEIS CUJO ENTORNO 
ENCONTRAM-SE PESSOAS QUE VENDEM DROGAS.2.BASE 
LEGAL: DECRETO 52.884/11;3.PRAZO PARA RECURSO: 30 
DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO DESTA DECISAO NO 
DIARIO OFICIAL, DI

SF/SUREM/DEPARTAMENTO DE CADASTROS
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DICLE
2016-0.085.408-3 MARIA FERNANDA CARDO GON-

CALVES DE ARAUJO
DEFERIDO
DEFERIDO. CANCELADO O SQL 085.660.0002-1 POR 

DESDOBRO NOS ATUAIS LTS, 0136-2 AO 0139-7(AREAS TEC-
NICAS) E CANCELADO O 085.660.0135-4 POR DESDOBRO 
NOS ATUAIS LTS 0140-0 AO 0149-4(TORRE D, E REMANES-
CENTE), A PARTIR DE 06/2012, POSTERIOR CANCELAMENTO 
DO LOTE 0149-4 POR DESDOBRO NOS ATUAIS LTS 0150-8 
AO 0271-7, A PARTIR DE 07/2014(TORRE C). DE OFICIO, 
ALTERADA A AREA OCUPADA DOS LTS 003-1 A 0134-6, A 
PARTIR DE 01/2012. AGUARDAR NOVAS NLS A PARA OS EX 
DE 2012 A 2016. TS, 0136-2 AO 0139-7(AREAS TECNICAS) 
E CANCELADO O 085.660.0135-4 POR DESDOBRO NOS 
ATUAIS LTS 0140-0 AO 0149-4(TORRE D, E REMANESCEN-
TE), A PARTIR DE 06/2012, POSTERIOR CANCELAMENTO 
DO LOTE 0149-4 POR DESDOBRO NOS ATUAIS LTS 0150-8 
AO 0271-7, A PARTIR DE 07/2014 (TORRE C). DE OFICIO, 
ALTERADA A AREA OCUPADA DOS LTS 003-1 A 0134-6, A 
PARTIR DE 01/2012. AGUARDAR NOVAS NLS A PARA OS EX 
DE 2012 A 2

 CONSELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS
 PAUTA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA 

JULGADORA
Data: 28 de junho de 2017 Hora: 09h30
Local: Conselho Municipal de Tributos - Sala de Sessão 1
372ª Sessão Ordinária
PA: 6017.2017/0001165-0
Recorrente: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.
CCM: 3.192.530-8
CNPJ: 51.990.695/0075-73
Advogado(s): Dr(a) Daniel dos Santos Porto (OAB 234.239) 

Subseção (SP).
Relator: Cecília Priscila de Souza
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.723.934-0 e ISS/

AII 6.723.935-8
PA: 6017.2016/0026582-0
Recorrente: ESKENAZI INDUSTRIA GRAFICA LTDA
CCM: 1.023.501-9
CNPJ: 61.069.100/0001-69
Advogado(s): Dr(a) Marcelo Guaritá Borges Bento (OAB 

207.199) Subseção (SP); Dr(a) Eduardo Ramos Viçoso Silva (OAB 
317.310) Subseção (SP).

Relator: Wellington Luiz Vieira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.713.939-6, ISS/AII 

6.713.948-5, ISS/AII 6.713.949-3, ISS/AII 6.718.561-4, ISS/AII 
6.718.562-2, ISS/AII 6.718.563-0, ISS/AII 6.718.564-9, ISS/AII 
6.718.565-7, ISS/AII 6.718.566-5, ISS/AII 6.718.567-3, ISS/AII 
6.718.568-1, ISS/AII 6.718.569-0 e ISS/AII 6.718.570-3

PA: 6017.2017/0010033-4
Recorrente: BANCO CITIBANK S.A
CCM: 1.008.243-3
CNPJ: 33.479.023/0001-80
Advogado(s): Dr(a) Marcelo Viana Salomão (OAB 118.623) 

Subseção (SP); Dr. José Luiz Matthes (OAB 76.544) Subseção 
(SP).

Relator: Wellington Luiz Vieira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.727.635-0
PA: 6017.2017/0009663-9
Recorrente: BANCO CITIBANK S.A
CCM: 1.008.243-3
CNPJ: 33.479.023/0001-80
Advogado(s): Dr(a) José Augusto Pires (OAB 380.979) 

Subseção (SP).
Relator: Wellington Luiz Vieira
Créditos tributários recorridos: ISS/AII 6.727.636-9

 COMUNICADO
Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal 

nº 56.223, de 1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 56.881, de 18 de março de 2016, ficam cre-
denciados de ofício no Domicílio Eletrônico do Cidadão 
Paulistano – DEC, a partir de 12/06/2017:

Nome do advogado: Maicon Rafael Sacchi
CPF nº 281.732.478-11
OAB/SP nº 234.730

 DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE TRIBUTOS NO EXERCÍCIO 
DA PRESIDÊNCIA

R e f e r ê n c i a :  P ro c e s s o  A d m i n i s t ra t i v o  S E I 
6017.2017/0005424-3

CCM nº: 3.996.458-2
CNPJ nº: 11.380.388/0001-10
Recorrente: CADSE INFORMÁTICA LTDA
Advogadas: Dra. Cláudia Rufato Milanez (OAB/SP 124.275) 

e Dra. Jaqueline Bahia Vinas (OAB/SP 352.525)
Recorrida: Decisão proferida pela 3ª CJ no R.O. nº 

6017.2016/0016546-9
Assunto: Admissibilidade de Recurso de Revisão.
Crédito Recorrido: AII/ISS 6.715.152-3, 6.715.153-

1, 6.715.154-0, 6.715.155-8, 6.715.487-5, 6.715.489-1, 
6.715.490-5, 6.715.497-2, 6.715.500-6 e 6.715.507-3.

2014, POR INTEMPESTIVIDADE E POR RECEBER RENDIMENTOS 
SUPERIORES A CINCO SALARIOS MINIMOS.2.LEGISLACAO APLI-
CAVEL: LEI 11.614/94, DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;3.
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA PUBLICAC AO 
DESTA DECISAO NO DIARIO OFICIAL, DIRETAMENTE NA PRACA 
DE ATENDIMENTO SF (VALE DO ANHANGABAU, N 206), AOS 
CUIDADOS DA DIVISAO DE JULGAMENTO DIJUL, MEDIANTE 
PREVIO AGENDAMENTO DE SUA SENHA ATRAVES DO ENDE-
RECO ELETRONICO HTTP://AGENDAMENTOSF.PREFEITURA.
SP.GOV.BR/; MINIMOS.2.LEGISLACAO APLICAVEL: LEI 11.614/94, 
DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;3.PRAZO PARA RECURSO: 
30 DIAS CONTADOS DA PUBLICAC

2015-0.332.917-4 MARIA DAS GRAC DE SOUSA
PARCIALMENTE DEFERIDO
1.A VISTA DAS INFORMACOES CONSTANTES DESTES AU-

TOS, EM ESPECIAL O PARECER CONSIGNADO AS FLS.42 E 
43, PECA TECNICA QUE PASSA A INTEGRAR A PRESENTE 
DECISAO:DEFERIDO PARCIALMENTE, EM 25%, O PEDIDO DE 
I SENCAO, PARA O CONTRIBUINTE DE SQL 186.029.0040-5, 
PARA O EXERCICIO DE 2015, POR SER PROPRIETARIA DE APE-
NAS 1/4 DO IMOVEL. BENEFICIO ESTENDIDO PARA OS EXERCI-
CIOS SEGUINTES, CONFORME IN 15/14.2.LEGI SLACAO APLI-
CAVEL: LEI 11.614/94, DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;3.
PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO 
DESTA DECISA O NO DIARIO OFICIAL, DIRETAMENTE NA PRA-
CA DE ATENDIMENTO SF(VALE DO ANHANGABAU, N 206), AOS 
CUIDADOS DA DIVISAO DE JULGAMENTO DIJUL, MEDIANTE 
PREVIO AGENDAMENTO DE SUA SENHA ATRAVES DO ENDERE-
CO ELETRONICO HTTP://AGENDAMENTOSF.PREFEITURA.SP.GOV.
BR/. ESTENDIDO PARA OS EXERCICIOS SEGUINTES, CONFORME 
IN 15/14.2.LEGI SLACAO APLICAVEL: LEI 11.614/94, DECRETO 
52.884/11, LEI 15.889/13;

2016-0.092.905-9 ARNALDO REIS DE OLIVEIRA
DEFERIDO
1.A VISTA DAS INFORMACOES CONSTANTES DESTES AU-

TOS, EM ESPECIAL O PARECER CONSIGNADO AS FLS.26 E 
27, PECA TECNICA QUE PASSA A INTEGRAR A PRESENTE 
DECISAO:DEFERIDO O PEDIDO DE ISENCAO, PARA O CONTRIB 
UINTE DE SQL 090.206.0044-3, PARA O EXERCICIO DE 2016. 
BENEFICIO ESTENDIDO PARA OS EXERCICIOS SEGUINTES, 
CONFORME IN 15/14.2.LEGISL ACAO APLICAVEL: LEI 11.614/94, 
DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;

2016-0.178.064-4 MAERCIO ATIRSON DE MATTOS
PARCIALMENTE DEFERIDO
1.A VISTA DAS INFORMACOES CONSTANTES DESTES AU-

TOS, EM ESPECIAL O PARECER CONSIGNADO AS FLS.30 E 
31, PECA TECNICA QUE PASSA A INTEGRAR A PRESENTE 
DECISAO:DEFERIDO O PEDIDO DE ISENCAO, EM 21,55%, PAR 
A O CONTRIBUINTE DE SQL 102.005.0037-5, PARA O EXERCI-
CIO DE 2017, POR TER RENDIMENTOS ENTRE 4 A 5 SALARIOS 
MINIMOS E POR RESIDIR EM 72% DO IMOVEL. BENEFICIO 
ESTENDIDO PARA OS EXERCICIOS SEGUINTES, CONFORME 
IN 15/14.2.LEGISLACAO APLICAVEL: LEI 11.614/94, DECRETO 
5 2.884/11, LEI 15.889/13;3.PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS 
CONTADOS DA PUBLICACAO DESTA DECISAO NO DIARIO OFI-
CIAL, DIRETAMENTE NA PRACA DE ATENDIMENTO SF (VALE DO 
ANHANGABAU, N 206), AOS CUIDADOS DA DIVISAO DE JUL-
GAMENTO DIJUL, MEDIANTE PREVIO AGENDAMENTO DE SUA 
SENHA ATRAVES DO ENDERECO ELETRONICO HTTP://AGENDA-
MENTOSF.PREFEITURA.SP.GOV.BR/. ONFORME IN 15/14.2.LE-
GISLACAO APLICAVEL: LEI 11.614/94, DECRETO 5

2016-0.253.222-9 WILLYS PEDRO BECARI
INDEFERIDO
1.A VISTA DOS ELEMENTOS E INFORMACOES CONSTANTES 

DOS AUTOS, EM ESPECIAL O PARECER DE SUBIM A FL. 28, 
INDEFIRO O PEDIDO DE ISENCAO DE IPTU PARA O IMOVEL 
088.181.0028-9, EXERCICIO DE 2017 EM VIRTUDE DE FALTA 
DE AMPARO LEGAL, NAO HA PREVISAO DE ISENCAO EM 
PARA PORTADORES DE CANCER.2.BASE LEGAL: DECRETO 
52.884/11;3.PRAZO PARA R ECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA 
PUBLICACAO DESTA DECISAO NO DIARIO OFICIAL, DIRETA-
MENTE NA PRACA DE ATENDIMENTO SF (VALE DO ANHAN-
GABAU, N 206), AOS CUIDADOS DA DIVISAO DE JULGAMENTO 
DIJUL, MEDIANTE PREVIO AGENDAMENTO DE SUA SENHA 
ATRAVES DO ENDERECO ELETRONICO HTTP://AGENDAMEN-
TOSF.PREFEITURA.SP.GOV.BR/; DE FALTA DE AMPARO LEGAL, 
NAO HA PREVISAO DE ISENCAO EM PARA PORTADORES DE 
CANCER.2.BASE LEGAL: DECRETO 52.884/11;3.PRAZO PARA R 
ECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO DESTA DECISAO 
NO DIARIO OFICIAL, DIRETAMENTE NA PRACA DE ATENDIMEN-
TO SF (VALE DO ANHANGABAU,

2016-0.262.541-3 LEILA AKEL
PARCIALMENTE DEFERIDO
1.A VISTA DOS ELEMENTOS E INFORMACOES CONSTANTES 

DOS AUTOS, EM ESPECIAL O PARECER DE SUBIM A FL. 18, 
DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO, CONCEDENDO ISENCAO DE 
50,0 % DO VALOR DO IPTU DO IMOVEL 045.319.0004-9, EXER-
CICIO DE 2016, EM VIRTUDE DA RENDA MENSAL TOTAL ULTRA-
PASSAR AO VALOR DE TRES SALARIOS MINIMOS. BENEFICIO 
ESTENDIDO PARA OS EXERCICIOS SEGUINTES, CONFORME IN 
15/14. 2.BASE LEGAL: BASE LEGAL : LEI 11.614/94, DECRETO 
52.884/11, LEI 15.889/13;3.PRAZO PARA RE CURSO: 30 DIAS 
CONTADOS DA PUBLICACAO DESTA DECISAO NO DIARIO 
OFICIAL, DIRETAMENTE NA PRACA DE ATENDIMENTO SF(VALE 
DO ANHANGABAU, N 206), AOS CUIDADOS DA DIVISAO DE 
JULGAMENTO DIJUL, MEDIANTE PREVIO AGENDAMENTO DE 
SUA SENHA ATRAVES DO ENDERECO ELETRONICO HTTP://
AGENDAMENTOSF.PREFEITURA.SP.GOV.BR/ EXERCICIOS SE-
GUINTES, CONFORME IN 15/14. 2.BASE LEGAL: BASE LEGAL 
: LEI 11.614/94, DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;3.PRAZO 
PARA RE

2017-0.012.511-3 CLAUDIO SCAPULATIELLO
INDEFERIDO
1.A VISTA DOS ELEMENTOS E INFORMACOES CONSTANTES 

DOS AUTOS, EM ESPECIAL O PARECER DE SUBIM A FL. 15, 
INDEFIRO O PEDIDO DE ISENCAO DO IPTU DO IMOVEL CON-
TRIBUINTE 056.137.0019-2, EXERCICIO DE 2012, 2013 E 2014, 
TENDO EM VISTA A INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO.2.BASE 
LEG AL: BASE LEGAL: LEI 11.614/94, DECRETO 52.884/11, LEI 
15.889/13;3 .PRAZO PARA RECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA 
PUBLICACAO DESTA DECISAO NO DIARIO OFICIAL, DIRETA-
MENTE NA PRACA DE ATENDIMENTO SF(VALE DO ANHANGA-
BAU, N 206), AOS CUIDADOS DA DIVISAO DE JULGAMENTO 
DIJUL, MEDIANTE PREVIO AGENDAMENTO DE SUA SENHA 
ATRAVES DO ENDERECO ELETRONICO HTTP://AGENDAMEN-
TOSF.PREFEITURA.SP.GOV.BR/; 13 E 2014, TENDO EM VISTA A 
INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO.2.BASE LEG AL: BASE LEGAL: 
LEI 11.614/94, DECRETO 52.884/11, LEI 15.889/13;3 .PRAZO 
PARA RECURSO: 30 DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO DESTA 
DECISAO NO DIARIO OFICIAL, DIRETAMENTE NA PRACA DE 
ATENDIMENTO SF (VALE DO

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF 148 DE 12 DE JUNHO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor HENRIQUE DE CASTILHO PINTO, 

Auditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 5, Registro 
Funcional 757.014.7, efetivo, para exercer o cargo de SUBSE-
CRETÁRIO DO TESOURO, referência DAS 15, da Subsecre-
taria do Tesouro Municipal - SUTEM, da Secretaria Municipal 
da Fazenda, em substituição ao Senhor LUIS FELIPE VIDAL 
ARELLANO, Procurador do Município, padrão PRM1D, Registro 
Funcional 805.664.1, efetivo, durante o Impedimento Legal – 
Férias, no período de 19/06/2017 a 08/07/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 12 de junho 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 149 DE 12 DE JUNHO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor ENZO LUCIO ONDEI, Auditor Fis-

cal Tributário Municipal, padrão QPAT 2, Registro Funcional 
810.703.3, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE DE-
PARTAMENTO TÉCNICO, referência DAS 14, do Departamento 
de Dívidas Públicas – DEDIP, da Subsecretaria do Tesouro Muni-
cipal - SUTEM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substi-
tuição ao Senhor RAPHAEL AUGUSTO DANIEL GRILO, Auditor 
Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 2, Registro Funcional 
805.744.3, efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no 
período de 19/06/2017 a 03/07/2017, servidor portador de 
diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 12 de junho 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.
PORTARIA SF 150 DE 12 DE JUNHO DE 2017
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
disposto no Decreto 53.692, de 08 de janeiro de 2013,

RESOLVE: 
Designar o Senhor DANIEL OYADOMARI HIGUCHI, Au-

ditor Fiscal Tributário Municipal, padrão QPAT 1, Registro Fun-
cional 826.599.2, efetivo, para exercer a função de confiança 
de DIRETOR DE DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão de 
Serviços Especiais - DIESP, do Departamento de Tributação e 
Julgamento - DEJUG, da Subsecretaria da Receita Municipal - 
SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição 
ao Senhor PAULO SERSON, Auditor Fiscal Tributário Municipal, 
padrão QPAT 1, Registro Funcional 816.759.1, efetivo, durante 
o Impedimento Legal – Férias, no período de 19/06/2017 a 
28/06/2017, da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 12 de junho 
de 2017.

CAIO MEGALE Secretário Municipal da Fazenda.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA INTERSECRETARIAL SF/SMG nº 5, de 12 de 

junho de 2017
Dispõe sobre a alteração do Grupo de Trabalho para 

estudos e revisão dos procedimentos contábeis referen-
tes à Folha de Pagamento e prorrogação do prazo pre-
visto no art. 5° da Portaria Intersecretarial SF/SMG nº 
03/2016.

O Secretário Municipal da Fazenda e Secretário Muni-
cipal de Gestão, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO que as atividades do Grupo estiveram 
suspensas em função do fechamento do Balanço Geral da 
Prefeitura do Munícipio de São Paulo, e ainda a grande comple-
xidade dos trabalhos a serem desenvolvidos;

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a constituição 
do Grupo de Trabalho para estudos e revisão dos procedimen-
tos contábeis referentes à Folha de Pagamento e prorrogação 
do prazo previsto no art.5° da Portaria Intersecretarial SF/SMG 
nº 03/2016;

RESOLVEM:
Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Trabalho constitu-

ído pelos servidores relacionados no art. 2º da Portaria Interse-
cretarial SF/SMG nº 03, de 09 de setembro de 2016, que dispõe 
sobre estudos e revisão dos procedimentos contábeis referentes 
à Folha de Pagamento, na seguinte conformidade:

I. Subsecretaria do Tesouro Municipal/SUTEM/SF: incluir a 
servidora Mirian Aparecida de Figueredo Clug – RF 839.095-9 
- DICON/DECON/SUTEM/SF, e excluir o servidor Hugo de Araújo 
Batista – RF 835.718-8 - DICON/DECON/SUTEM/SF;

II. Subsecretaria de Planejamento Orçamento Municipal/
SUPOM/SF: incluir o servidor Ahmed Sameer El Khatib, RF 
816.647-1 - CGO/SUPOM/SF.

Art. 2º Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias o pra-
zo para apresentação do relatório conclusivo previsto no art. 5° 
da Portaria Intersecretarial SF/SMG nº 03/2016, podendo este 
prazo ser prorrogado.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2017-2-107
DEPARTAMENTO DE FISCALIZACAO
ENDERECO: VIADUTO DO CHÁ 15
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/DISER-1
2012-0.266.739-9 LIMBA SERVICOS LTDA
DOCUMENTAL
COM BASE NOS DOCUMENTOS ACOSTADOS E INFORMA-

COES CONSTANTES, ARQUIVE-SE O PRESENTE EXPEDIENTE, 
TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DA OPERACAO FISCAL.

2014-0.115.270-4 SAP ASSESSORIA EMPRESARIAL E 
PARTICIPACOES LTDA

DOCUMENTAL
COM BASE NOS DOCUMENTOS ACOSTADOS E INFORMA-

COES CONSTANTES, ARQUIVE-SE O PRESENTE EXPEDIENTE, 
TENDO EM VISTA O ENCERRAMENTO DA OPERACAO FISCAL.

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E JULGAMENTO
ENDERECO: VIADUTO DO CHA 15
PROCESSOS DA UNIDADE SF/SUREM/SUBIM
2015-0.308.206-3 GILBERTO SANTANA DE FARIAS
INDEFERIDO
1.A VISTA DAS INFORMACOES CONSTANTES DESTES AU-

TOS, EM ESPECIAL O PARECER CONSIGNADO AS FLS.54 E 
55, PECA TECNICA QUE PASSA A INTEGRAR A PRESENTE 
DECISAO:INDEFERIDO O PEDIDO DE ISENCAO, PARA O CON-
TR IBUINTE DE SQL 045.014.0009-9, PARA O EXERCICIO DE 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 13 de junho de 2017 às 02:42:01.


